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de ausência da mãe no registro 
civil ou de adoção só pelo pai, a 
licença-paternidade será igual à 
licença-maternidade.  

Para a advogada especialis-
ta em regulatório e compliance 
de gênero Mariana Covre, o PL é 
essencial para a segurança fami-
liar na criação dos filhos e para 
impulsionar carreiras, a produ-
tividade no trabalho e a econo-
mia: “A família terá a segurança 
de que, na chegada de um filho, 
homem e mulher se dedicarão, 
nos primeiros dias, aos cuida-
dos, podendo retornar ao fluxo 
de trabalho reorganizado com 
maior autonomia, segurança e 
produtividade”, afirma.

Desigualdade

Segundo dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE), em 2022, 53,3% das 
mulheres estavam inseridas no 
mercado de trabalho, em com-
paração com 73,2% dos homens. 
De acordo com pesquisa do Da-
tafolha realizada em janeiro de 
2023, com 1.042 mulheres de 126 
municípios, 55% das mães bra-
sileiras cuidam dos filhos sozi-
nhas. O estudo também mostrou 

que, entre elas, a porcentagem 
que vive com renda mensal de 
até R$ 1.212 (44%) é significa-
tivamente superior à das mães 

casadas ou com companheiro 
(21%), evidenciando ainda mais 
a desigualdade de gênero.

De acordo com Mariana 

Covre, a falta de regulamenta-
ção da licença-paternidade pre-
judica a criação de vínculo com 
os filhos e mantém a sobrecarga 
sobre a mulher. A especialista, 
que atua na coalizão CoPai, es-
paço coletivo que impulsiona a 
licença-paternidade, defende 
que a legislação atual é ultra-
passada e reforça uma visão que 
desresponsabiliza os homens no 
trabalho de cuidado.

“A falta de legislação especí-
fica marginaliza e nada incenti-
va a licença-paternidade, ainda 
tratada como ‘falta remunerada’, 
sem a segurança da Previdência 
Social. Isso se relaciona com a 
invisibilização estrutural da pre-
sença do homem em posição 
igualitária à da mulher, especial-
mente em relação ao cuidado 
com os filhos”, expõe. 

Envolvimento 

Assessor de comunicação 
e servidor público, Lucas No-
gueira, 22 anos, tem um filho 
de um ano e conta que divide 
igualmente as responsabilida-
des de cuidado com sua esposa, 
pois “já passou do tempo em 
que a mulher se desdobrava e 

o homem não pegava menino”. 
Ele descreve uma dinâmica sau-
dável na família, na qual fica 
com a criança, chamada Enzo, 
para que a companheira possa 
estudar. “Minha prioridade é aju-
dá-la para dar uma criação legal 
para o nosso filho, para que ela 
não fique sobrecarregada. Por 
isso, a gente é muito parceiro e 
divide as tarefas”, relata.

Em seu trabalho, Lucas 
conseguiu tirar licença-pater-
nidade de 10 dias, destacando 
que a ampliação do benefício 
vai proporcionar a divisão mais 
igualitária de tarefas entre mães 
e pais e fortalecer o vínculo com 
os filhos. “Eu acho justo porque 
é muito difícil uma mãe criar 
um filho sozinha. Isso vai faci-
litar a divisão das atividades, 
principalmente no primeiro 
mês de vida da criança, que é o 
mais difícil”, narra.

Fabio Ferreira, 37 anos, é 
advogado e compartilha que, 
no seu caso, a rotina familiar 
mudou muito com a chegada 
da primeira filha, Melissa, hoje 
com um ano e nove meses. Para 
ele, o envolvimento dos pais é 
essencial, pois a criação de um 
recém-nascido não é “tarefa pa-
ra apenas uma pessoa”. 

Ele considera que a legisla-
ção atual é insuficiente, então 
emendou a licença-paternidade 
de cinco dias com as férias do 
trabalho, totalizando um mês 
em que pôde se dedicar, junto à 
esposa, aos cuidados com a be-
bê. “Cinco dias é muito pouco, 
porque, às vezes, nesse período, 
a família ainda nem voltou do 
hospital. Pelo menos no primei-
ro mês, é essencial estar junto. 
Não podemos cobrar uma maior 
presença do pai enquanto só 
oferecemos cinco dias de licen-
ça-paternidade”, expõe Fabio.

Presença

Lucas pretende construir 
uma relação com seu filho ba-
seada no respeito e na com-
preensão, por meio de “uma rela-
ção de amizade, em que a gente 
possa ser transparente um com o 
outro, valorizando a diversidade 
e a experiência de vida dele”.

Para Fabio, que hoje traba-
lha home office, é “maravilhoso” 
poder passar mais tempo com a 
família: “A paternidade tem sido 
uma alegria diária. Ver minha fi-
lha crescer e descobrir o mundo 
é algo que não tem preço, o que 
uma licença-paternidade esten-
dida amplificaria ainda mais”. 

*Estagiária sob supervisão 
de Marina Rodrigues

A família terá a 
segurança de que, na 
chegada de um filho, 
homem e mulher 
se dedicarão, nos 
primeiros dias, aos 
cuidados, podendo 
retornar ao fluxo de 
trabalho reorganizado 
com maior 
autonomia, segurança 
e produtividade”

Mariana Covre, advogada 
especialista em regulatório 
e compliance de gênero

Após o nascimento da filha, Fabio Ferreira, 37 anos, teve de emendar a licença com as férias: “Legislação atual é insuficiente”
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